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9.6. solicitar, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, que a Advocacia-
Geral da União adote as medidas necessárias ao arresto dos bens de Antônio Carlos Belini
Amorim e Felipe Vaz Amorim, além da Amazon Books & Arts Ltda., nos termos do art. 61
da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 275 do RITCU, diante da ausência de comprovação do
efetivo recolhimento das aludidas dívidas dentro do prazo estabelecido, devendo o MPTCU
atentar para a eventual possibilidade de solicitar o referido arresto em relação ao valor
consolidado do débito imputado contra os aludidos responsáveis em outros processos de
tomada de contas especial autuados no âmbito do TCU;

9.7. considerar, preliminarmente, graves as infrações cometidas por Antônio Carlos
Belini Amorim e Felipe Vaz Amorim, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443, de 1992, e do
art. 270, § 1º, do RITCU, e, assim, inabilitá-los para o exercício de cargo em comissão e de
função de confiança pelo período de 8 (oito) anos na administração federal, nos termos do
art. 60 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 270 do RITCU;

9.8. enviar a cópia deste Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, aos
seguintes destinatários:

9.8.1. à Advocacia-Geral da União, por intermédio do MPTCU, para ciência e
adoção das providências cabíveis para o efetivo cumprimento, entre outros, do item 9.6
deste Acórdão;

9.8.2. à Controladoria-Geral da União, para ciência e adoção das providências
determinadas pelo item 9.7 deste Acórdão dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias
contados da ciência desta deliberação; e

9.8.3. à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, nos termos do § 3º do
art. 16 da Lei n.º 8.443, de 1992, para o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 12/2021 - Plenário.
11. Data da Sessão: 14/4/2021 - Telepresencial.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0867-

12/21-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Walton Alencar Rodrigues,

Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro, Bruno Dantas, Vital
do Rêgo e Jorge Oliveira.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de
Carvalho (Relator).

ENCERRAMENTO

Às 19 horas e 27 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta
ata, aprovada pela Presidente e homologada pelo Plenário.

(Assinado eletronicamente)
LORENA MEDEIROS BASTOS CORREA
Subsecretária do Plenário

Aprovada em 20 de abril de 2021.

(Assinado eletronicamente)

ANA ARRAES
Presidente

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA
RESOLUÇÃO CFFA Nº 615, DE 8 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre alteração do texto do parágrafo
primeiro do artigo 8º da Resolução CFFa nº 580, de
20 de agosto de 2020.

A Diretoria do Conselho Federal de Fonoaudiologia, ad referendum do Plenário,
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.965/1981, o Decreto nº 87.218/1982,
e o Regimento Interno; Considerando a decisão da Diretoria do CFFa durante a Reunião de
Diretoria nº 397, realizada no dia 18 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Alterar o texto do parágrafo primeiro do artigo 8º da Resolução CFFa nº
580, que passa a vigorar com a seguinte redação: Parágrafo único. Os fonoaudiólogos que
prestam serviços via Telefonoaudiologia devem enviar uma declaração autorreferida ao
Conselho Regional de sua jurisdição informando que tem formação ou experiência na área
da Telefonoaudiologia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

SILVIA TAVARES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

SILVIA MARIA RAMOS
Diretora Secretária

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

RESOLUÇÃO Nº 688, DE 22 DE ABRIL DE 2021

Altera as Resoluções CFN nº 679 e nº 680, de 19 de
janeiro de 2021.

O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no exercício das competências
previstas na Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978, no Decreto n° 84.444, de 30 de
janeiro de 1980, e no Regimento Interno aprovado pela Resolução CFN n° 621, de 18 de
fevereiro de 2019, nos termos em que deliberado na 420ª Reunião Plenária do CFN
realizada por videoconferência no dia 16 de abril de 2021, resolve:

Art. 1º A Resolução CFN nº 679, de 19 de janeiro de 2021, passa a vigorar com
a seguinte alteração:

"Art. 13. Esta resolução entra em vigor no dia 14 de maio de 2021." (NR)
Art. 2º A Resolução CFN nº 680, de 19 de janeiro de 2021, passa a vigorar com

a seguinte alteração:
"Art. 17. Esta resolução entra em vigor no dia 14 de maio de 2021, revogando-se:
.......................................................................................................................". (NR)
Art. 3º Ficam suspensos os atos relativos às Resoluções CFN nº 679 e nº 680,

de 19 de janeiro de 2021, praticados antes de 14 de maio de 2021.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RITA DE CÁSSIA FERREIRA FRUMENTO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº CFO-234, DE 23 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inscrição das
operadoras de planos privados de assistência à saúde
- odontológicos nos Conselhos Regionais de
Odontologia.

A Diretoria do Conselho Federal de Odontologia, "ad referendum" do Plenário,
no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, regulamentada
pelo Decreto nº 68.704, de 03 de junho de 1971,

Considerando que, de acordo com a Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, cabe
ao Conselho Federal de Odontologia disciplinar e fiscalizar o exercício da Odontologia em
todo o território nacional;

Considerando o artigo 13, § 1º da Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, que
estabeleceu que quaisquer entidades/empresas que prestem assistência odontológica
estão obrigadas à inscrição nos Conselhos Regionais de Odontologia em cuja jurisdição
estejam estabelecias ou exerçam suas atividades;

Considerando que a Lei Federal nº 9.656/98, artigo 8º, I, determina que, para
obter a autorização de funcionamento, as operadoras de planos privados de assistência à
saúde - odontológicos devem ter o registro nos Conselhos Regionais de Medicina e
Odontologia, conforme o caso;

Considerando o que disciplina a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, sobre
o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões;

Considerando o artigo 87, da Resolução CFO-63/2005 - Consolidação das
Normas para Procedimentos em Conselhos de Odontologia, que estabeleceu que o
funcionamento de entidade prestadora de assistência obriga ao registro no Conselho
Federal e à inscrição no Conselho Regional em cuja jurisdição esteja estabelecida ou exerça
sua atividade; e,

Considerando ser dever das operadoras de planos privados de assistência à
saúde - odontológicos, o cumprimento das normas estabelecidas pelos Conselhos de
Fiscalização Profissional, resolve:

Art. 1º. Tornar obrigatória a inscrição das operadoras de planos privados de
assistência à saúde - odontológicos, nos respectivos Conselhos Regionais onde possuam
atividade, a fim de viabilizar a fiscalização do exercício profissional.

Parágrafo único. Considera-se atividade, para fins de inscrição nos Conselhos
Regionais de Odontologia, a existência de profissionais direta ou indiretamente ligados a
estas, seja como empregados, credenciados ou cooperados, bem como beneficiários da
respectiva operadora.

Art. 2º. Caberá aos Conselhos Regionais de Odontologia identificar e realizar a
notificação das operadoras de planos privados de assistência à saúde - odontológicos com
atividade em sua circunscrição para que procedam à regularização da inscrição no prazo de
até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notificação.

Art. 3º. Caberá aos Conselhos Regionais de Odontologia notificar a Agência
Nacional de Saúde Suplementar - ANS do descumprimento, por parte das operadoras de
planos privados de assistência à saúde - odontológicos, do disposto nesta Resolução,
encaminhando cópia da documentação ao Conselho Federal.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO YUKIO MIYAKE
Secretário-Geral

JULIANO DO VALE
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO Nº CFO-235, DE 23 DE ABRIL DE 2021

Estabelece normas e diretrizes a serem observadas
pelas operadoras de planos privados de assistência à
saúde - odontológicos quando da realização de perícias
e auditorias.

A Diretoria do Conselho Federal de Odontologia, "ad referendum" do Plenário, no
uso das atribuições conferidas pela Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, regulamentada pelo
Decreto n.º 68.704, de 03 de junho de 1971;

Considerando que, de acordo com a Lei nº 4.324, de 14 de abril de 1964, cabe ao
Conselho Federal de Odontologia disciplinar e fiscalizar o exercício da Odontologia em todo o
território nacional;

Considerando a contínua necessidade de atualização das normas de fiscalização
profissional, com o objetivo de aprimorar a atuação dos Conselhos de Odontologia e garantir a
qualidade técnica do serviço prestado à saúde da população;

Considerando a necessidade de fiscalizar o exercício profissional nos serviços
realizados por profissionais cirurgiões-dentistas peritos/auditores no âmbito das operadoras de
planos privados de assistência à saúde - odontológicos;

Considerando que a auditoria/perícia odontológica se caracterizam como atos
odontológicos, só podendo ser realizados por cirurgião-dentista regularmente inscrito e
identificado; e,

Considerando que o cirurgião-dentista investido da função de perito e/ou auditor
encontra-se sob a égide do preceituado no Código de Ética Odontológica, em especial o
constante nos artigos 5º, 6º, 8º, 9º, 10 e 11; resolve:

Art. 1º. Tornar obrigatório às operadoras de planos privados de assistência à saúde
- odontológicos, a indicação dos cirurgiões-dentistas que atuam como peritos/auditores a fim
de viabilizar a fiscalização do exercício profissional.

Parágrafo único: a mudança no quadro de profissionais cirurgiões-dentistas
peritos/auditores também obriga a imediata comunicação ao respectivo Conselho Regional de
Odontologia.

Art. 2º. Tornar obrigatória, quando da realização de glosa técnica de
procedimentos, a identificação do cirurgião-dentista perito/auditor, fazendo constar, no
mínimo, o nome do profissional responsável pela glosa, bem como o número de seu registro no
Conselho Regional de Odontologia ao qual esteja vinculado.

Art. 3º. Fica vedado ao cirurgião-dentista prestar serviços de perícia/auditoria a
empresa não inscrita no CRO da jurisdição em que estiver exercendo suas atividades.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO YUKIO MIYAKE
Secretário-Geral

JULIANO DO VALE
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE PROFISSIONAIS DE RELAÇÕES PÚBLICAS
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 111, DE 22 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a prorrogação da data de vencimento
das anuidades relativamente ao exercício de
2021.

O Conselho Federal de Profissionais de Relações Públicas - Conferp, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso II, III e V, da Resolução Normativa nº
49, de 22 de março de 2003, considerando a grave crise sanitária em decorrência dos
efeitos da Pandemia relacionada ao coronavírus (COVID-19); resolve:

Art. 1º - As parcelas das anuidades a serem pagas no exercício de 2021 serão
isentas de multa, juros de mora e correção monetária, desde que quitadas até 31 de
dezembro de 2021.
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